INDICAÇÃO 133/2020
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Santana do Deserto/MG, o vereador e a vereadora abaixo subscrita, vêm nos termos regimentais, requerer que o Poder Executivo Municipal, após aprovação do Douto Plenário, estude a possibilidade de implantação de uma sala de informática na escola do Bairro das Flores.

JUSTIFICATIVA
 Preliminarmente consigno que o presente requerimento por si só se justifica, pois o investimento em educação constitui interesse basilar de qualquer Governo. 
A escola de Bairro das Flores atende um importante número alunos, sendo de grande relevância para o sistema municipal de ensino, portanto, seu aparelhamento em informática é essencial para o avanço do ensino no local, principalmente no que se refere à construção de saberes que podem ser ministrados a distância por meio da internet.

Por tais razões, e acreditando que os gastos com educação na realidade configuram investimento garantido, concluo a justificativa do presente requerimento confiante em seu atendimento.
Plenário Vereador Sebastião Miguel, 17 fevereiro de 2020.
    Fábio Joaquim Lopes Moreira    Roberta Palhares Rodrigues Badaró

                      Vereador                                      Vereadora

